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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO




LEI Nº 7.448

Dispõe sobre o reconhecimento de Utilidade Pública do Instituto Rodriguinho.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica reconhecida como entidade de utilidade pública o Instituto Rodriguinho, pessoa jurídica de direito interno privado, sem fins lucrativos, com sede e foro nesta municipalidade, constituída com os seguintes objetivos: 1- promoção do esporte e educação; promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; promoção da inovação, sustentabilidade, cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; experimentação não lucrativa de novos modelos associados- produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; realização de estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos relacionados ao desenvolvimento económico e social. 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Publicado em 21 de Dezembro de 2022.
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